
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"aorra àas Nascentos"

I

rNDrcAÇÁo N." ...:1. );.nozz

ÁSSUNTO: Designoção por porfe do Executivo de um Porteiro no

Creche ou instoloçõo de Portão Eletrônico.

Regte: Ver. Dionei de lÂoftos Lewondowskí

Reqdo: Prefeito lrtunícípol

Requeiro, após leitura em plenário na forma regimental, que indique ao

Poder Executivo, a adoção da seguinte medida, de interesse da comunidade, político-

administrativa:

* Que a administração municipal institua um porteiro na creche ou portão

eletrônico com câmera, ou alguma ação que possibilite uma maior segurança,

visto que ocorreu situação que gerou preocupação.

Maiores justifi cativas em plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 18 de maio de 2O22.
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